
$Ç, 	
Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

, 	Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 	 e ' 

fr.Fis 

P'oCesso, 

ASSIOStLJ  
NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUENIMN i 	 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: 	 N SOUSA FEITOZA ARAUJO LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V S° o deferimento do seguinte ato 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE 	DESCRIÇÃO DO ATO! EVENTO 

1 
100072009  

N° FCN/REMP 

1111111111111 
CEP2 

III 11111 

1 	 090 CONTRATO 

315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

FORTALEZA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

9 Abril 2021 	 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresanai(ais) iguai(ais) ou semelhante(s): 

E Processo 
SIM 	 ESIM 

em Ordem 
À decisão 

Data 

NÃO 	 NÃO 	í_ __/_j 	 -_í Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
21  Exigência 	 31  Exigência 	 41  Exigência 	51  Exigência 

FÀIiiiiiiLrocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 	

E 	E 	E 	E .ocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 	 2°  Exigência 	 31  Exigência 	 41  Exigência 	51  Exigência 

LJProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 EI 	El 	E 	El 
EProcesso indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

t,y 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°23202108642 em 14/04/2021 da Empresa N SOUSA FEITOZA ARAUJO LTDA, CNPJ 41567630000120 e protdolo 
210536811 - 09/04/2021. Autenticação: BFD5F579ED9EBB41BACDBC6BF83F845F8FI0E170. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/053.681-1 CEP21 00072009 09/04/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

600.376.583-60 NAYANNE DE SOUSA FEITOZA ARAUJO 09/04/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vá 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Na Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23202108642 em 14/04/2021 da Empresa N SOUSA FEITOZA ARAUJO LTDA, CNPJ 41567630000120 e prot 
210536811 - 09/0412021. Autenticação: BFD5F579ED9EBB41BACDC6BF83F845F8F10E170. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http:I/www.jucec.ce.gov,br e informe n° do protocolo 21/053.681-1 e o código de segurança XV5K Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE N SOUSA FEITOZA ARAUJ ' 
LTDA 	 IS 

t Processo  
11  

1. NAYANNE DE SOUSA FEITOZA ARAUJO, nacionalidade BRASILEIRA, empresario, Cas.  • 
regime de bens Comunhao Parcial, data de nascimento 06/11/1987, no  do CPF 600.376.583-60, 
documento de identidade 05430128579, DETRAN CE, CE, com domicílio / residência a RUA 

ALFREDO MAMEDE, número 617, CASA 24, bairro / distrito NOVO MONDUBIM, município 

FORTALEZA - CEARA, CEP 60.763-806. 

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de N SOUSA FEITOZA ARAUJO 

LTDA. 

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia ASI-IAR COMERCIAL. 

Cláusula Segunda - O objeto social será COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 

DOMISSANITARIOS, LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, LAVÂNDERIAS, 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA 

EMPRESAS, COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 

AUTOMOTORES, REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, REPARACAO E MANUTENCAO 

DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, ATIVIDADES DE 

MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO, COMERCIO 

ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA 

DO TRABALHO, SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, 

ATIVIDADES PAISAGISTICAS, REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIARIO, IMUNIZACAO E 

CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 

CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, SERVICOS DE 

LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES, REPARACAO 

DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEICULOS NAO-MOTORIZADOS, COMERCIO 

VAREJISTA DE VIDROS, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, FABRICACAO DE 

ESQUADRIAS DE METAL. 

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA GETULIO VARGAS, número 1433, LJ 06, 

bairro / distrito PARQUE SANTA ROSA, município FORTALEZA - CE, CEP 60.763-025. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 07/04/2021 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 30.000,00 (TRINTA MIL reais) dividido em 30.000 quotas 

no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos 

sócios: 

NOME N° DE QUOTAS! VALOR R$ 

NAVANNE DE SOUSA FEITOZA ARAUJO 30.000,00 

TOTAL 	 -- 	 - 	

- 	-30.000 

30.000! 30.000,00 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 

MÓDULO INTEGRADOR: 15 	CEP21 00072009 III 111111 IIIIIIIIIIIIII lil111111111 III CE89601 668 
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Junta Comercial do Estado do Ceará 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE N SOUSA FEITOZA ARAUJO 
LTDA  

o. 
a cessão, a alteração contratual pertinente. 	 Proc 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas tod 

respondem solidariamente pela integralizaçào do capital social. 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá à administradora/sócia NAYANNE DE 

SOUSA FEITOZA ARAUJO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 

sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 

fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 

sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua admirtistracão. procedendo à elaboração do inventário do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

ll 	
Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

o 

ASSj0  

CPL 

Cláusula Décima Primeira - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da 

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso 1 do art. 3° da Lei 

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no § 40  do art. 30  da mencionada lei. 

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em 

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quinta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

Cláusula Décima Sexta - Enquadramento de Micro Empresa: Os signatários do presente ato 

declaram que o movimento da receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no 

inciso 1 do artigo 30  da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do artigo 30  da 

mencionada lei. 

MÓDULO INTEGRADOR: 15 	CEP2100072009 	I'I 111111 MIMEM 111 11 li 111111111 CE89601668 
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Junta comerciai do Estado do Ceará 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE N SOUSA FEITOZA ARAUJO 
LTDA 

Cláusula Décima Sétima - Fica eleito o foro de FORTALEZA - CE para 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento. 

o exercício 

Fis 
Ik_ 	n6 

Processo ri 

Ass, 

N
111.9 

 P 

 

ci 

FORTALEZA, 7 de Abril de 2021. 

 

ra 

 

NAYANNE DE SOUSA FEITOZA ARAUJO 

Sócio/Administrador 

MÓDULO INTEGRADOR: 15 	CEP21 00072009 
	111111111 IIIIIUIIIIIIIIIIIIIlIIIII III 	CE89601 668 
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Junta Comercial do Estado do Ceará 	 J 
Certifico registro sob o n° 23202108642 em 14/04/2021 da Empresa N SOUSA FEITOZA ARAUJO LTDA, CNPJ 41567630000120 e protocolo 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

I' Fls no 

Processoo  

As si ri  

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/053.681-1 CEP2 100072009 09/04/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

600.376.583-60 NAYANNE DE SOUSA FEITOZA ARAUJO 09/04/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vá 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o ri" 23202108642 em 14/04/2021 da Empresa N SOUSA FEITOZA ARAUJO LTDA, CNPJ 41567630000120 e protocolo 
210636811 - 09/04/2021. Autenticação; BFD5F579ED9EBB41BACDSC6BF83F845F8F10E170. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 21/053.681-1 e o código de segurança XV5K Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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,\Ç\?IL 

FIs. 

Proc 	,o 

. Ass  

Os signatários que contratam nas qualidades indicadas neste contrato, tem entre si 

ajustada a presente locação, mediante as seguintes clausulas e condições: 

LOCADOR: VALBERLLAN ALBUQUERQUE RIBEIRO?. 	Ât cfpr 

Jj f 

CPF-022 544 473 94 	 .j:. 
— 

RG-2005009231473 	 BR 2021 	 — 
LOCATARIO: NAYANI'iE DE SOUSA FElTOZA A!.L' 

CPF-600.376.583-60 

RG-2002002269810 

DE 

. 	. 
CONIKAW UL LULMMu 

• SA Q Jetst. 	
.. d .oto. 

r 	4 	 05 MSLo 	 - - 
CONDE AZ - r 	Ao 	 SILVA - I.o 	 j 1 	.ã5 .11015fl010014 CÁ SII.Va ALMC,CÁ 5. 	1 z..00Ç) TV. SILVA €Z€OUitt 	

iii O 

OBJETO DA LOCAÇÃO: UDAD COMERCtAL, !oca!zado na Rua Getútio Vargas, 

1446, Loja 6, Bairro: Parque Santa Rosa, Fortaleza-CE. 

1. VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO: 350,00 (Trezentos e cinquenta reais) aluguel 

mensal devendo o seu pagamento ser feito até o dia 30 de cada mês, no 

endereço do LOCADOR ou de se seu representante. O primeiro pagamento será 

feito de imediato em forma se CAUÇÃO, em caso de entrega do imóvel antes 

do período de um ano dc vigência do contrato o CAUÇÃO não será co..sderado 

e a desocupação do imóvel deve ser feita imediatamente. 

2. PRAZO DE LOCAÇÃO: 12 MESES 

INÍCIO: 22 de março de 2021 

TRMlNO: 22 de março de 20221- 022 

3, 3. TRiBUTOS E ENCARGOS: Obriga-se o LOCÁTARIO além do pagamento do aluguel a 

satisfazer ao pagamento por sua conta exclusiva do consumo de água, esgoto, luz. 

 O LOCATARIO: Declara ter procedido a vistoria do imóv& tocado recebendo-o em 

perfeito estado e obrigando-se a- 

4.1 Manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e 

limpeza para assim o restituir ao LOCADOR, quando finda ou rescincida a 

locação, correndo por sua conta exclusiva as despesas necessárias para esse 

fim, notadamente as que se referem á conservação de pinturas, portas, 

vitrais, vidraças, lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhes 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

o 

Á. 

Certifico registro sob o no 23202108642 em 14/04/2021 da Empresa N SOUSA FEITOZA ARAUJO LTDA, CNPJ 41567630000120 e protocolo 
210536811 - 09/04/2021. Autenticação; BFD5F579ED9EBB41BACDBC6BF63F845F8F10E170. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 21/053.661-1 e o código de segurança XV5K Esta 
càpa foi 2uL&ntic2da diLairrrte a airaa 2m 20/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Serare -Secretária-Gerai. 
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\ç\?PSLDEe 

F!s no 	- 

sanitários, entre outras coisas, inclusive obrigando-se à pinta-Í0 flOVtss0o 

em sua desocupação, com tintas e cores iguais as existentes. 
o' ra 

4.2 Não fazer instalação, adaptação, obra ou benfeitoria inclusive coloço 

luminosos, placas, letreiros e cartazes sem previa obtenção de autorização 

por escrito do LOCADOR. 

4.3 Não transferir este contrato não sublocar, não ceder ou emprestar, sob 

qualquer pretexto e de igual forma alterar a destinação da locação, não 

constituindo o decurso do tempo, por si só, na demora do LOCADOR 

reprimir infração, assentimento à mesma. 

4.4 Encaminhar ao LOCADOR todas as notificações avisos ou intimações dos 

oderes públicos que forem entregues ao imóvel, sob pena de responder 

Jpelas multas, correções monetárias e penalidades decorrentes do atraso no 

iagamento ou satisfações no cumprimento de determinações por aqueles 

poderes. 

No caso de qualquer obra, reforma ou adaptação devidamente autorizada 

pelo LOCADOR, repor por ocasião da entrega efetiva das chaves do imóvel 

o-cadc seu estado primitivo, não podendo exigir qualquer indenização, 

arrinar o vistoriar o 

"imóvel sempre que for para tanto so lcltaoo bem como no caso do imoei 
jSi ser  colpcado á venda permitir que os interessados o visitem. 

CC Çi,t 

4.7 Na entrega do prédio verificando-se a infração pelo LOCATARIQ de 

quaisquer das clausulas que se compõe este contrato, e que o prédio 

necessite de algum conserto ou reparo, ficará o mesmo LOCATARIO, 

pagando o aluguel, até a entrega das chaves. 

4.8 Findo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, o 

S 	
LOCADOR mandará fazer uma vistoria no prédio locado, a fim de verificar se 

o mesmo se acha nas condições em que foi recebido, pelo LOCATARIO. 

S. DO IMPOSTO PREDIAL: As partes ajustam que o pagamento do imposto predial do 

imóvel locado, ficará por conta do LOCATÁRIO, durante a vigência da locação. 

REAJUSTE E RENOVAÇÃO: O reajuste será anual baseado no IGPM-E acumulado no 

ano de vigência do contrato, e obriga-se o LOCATARIO a renovar expressamente 

novo contrato caso vier a permanecer no imóvel, o novo aluguel ap& o 

vencimento será reajustado também em valores a combinar. 

7. INDENIZAÇÃO E DIREITO DE RETENÇÃO: Toda e qualquer benfeitoria autorizada 

pele LOCADOR, ainda que útil ou necessária, ficará automaticamente incorporada  

2 

Junta Comercial do Estado do Ceará 	
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210536811 -09/04/2021. Autenticação: BFD5F579ED9EBB4IBAcDBC6BF83F845F8FI0E170 Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.govbre  informe n° do protocolo 21/053.681-1 e o código de segurança XV5K Esta 

1 : c P w a autenticada uigita[mertw e assinada em 2Ü,04/2ú21 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-GeraL 

pág. 8120 

o 



DE 

- Processo  

a 	móve, sm prejufzo do disposto ria ietra " e" , as CidusUia sétima 	• 5Ssjfl 5  

instrumento, não podendo o LOCATÁRIO pretender qualquer indenização 	CP 
ressarcimento, bem como argüir direito de retenção pelas mesmas. 

8. VANTAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES: A locação estará sempre sujeita ao Regime 
ç4ç C,Çdar ('h,I r&r,- 	1 .i r 	') 	,4 15211n11001—. 	 rÍ 

12.112/09; ficando assegurado ao LOCADOR todos os direitos e vantagens 

conferidas pela legislação que vier a ser promulgada durante a locação. 

9. PRAZO PARA PAGAMENTO: Fica convencionado que o LOCATARIO deverá fazer o 

pagamento dos aiuguéls mensais pontualmente até o dia 22 de cada mês, ficando 

esclarecido que passado este prazo estará em mora sujeito as penas impostas 

neste contrato. Após o dia 10 (dez) do mês seguinte ao vencido, O LOCADOR 

poderá enviar o(s) recibo(s) de alugueis e encargos da locação para cobrança 

através de advogado de sua confiança, respondendo o LOCATARIO também pelos 

advogados mesmo que a cobrança seja realizada extra-judicia!mente; no caso de 

cobrança judicial pagará o LOCATARIO também as custa decorrentes: 

9.1 Em caso de mora de pagamento dos alugueis e encargos previstos no 

presente contrato, ficará o LOCATARIO obrigado ao pagamento do principal 

acrescido de !ucs de mora 19/o no mês e correção monetária, na forma de 

5 ceusuas anteríores, 

10. CLAUSULA PENAL: O LOCADO-1 À e o .00ATAJO obgam-e E resp&:ar o prese.te 

contrato em todas as suas clausulas e condições, incorrendo a parte que nfi!gir 

qualquer disposição contratual ou legal na multa igual a 02(dois) meses de aluguel 

que será sempre paga integralmente, qualquer que seja o tempo contratual 

decorrido, inclusive se verificada a prorrogação da vigência da locação. O 

pagamento da multa não obsta a rescisão d contrato pela parte inocente, caso lhe 

convier; 

10.1 Fca estipüada entre as parte contratantes que o v&or da dausuia penai 

será reajustada toda vez ocorrer alteração do valor do aluguel, ficando 

sempre respeitada igual proporcionalidade reajustamento esse que será 

automático bem como o seu pagamento não exime, no caso de rescisão, a 

obrigação do pagamento dos alugueis e danos ocasionados no imóvel 

locado. 

11. As partes contratantes elegem o foro de Fortaleza-Ce, para dirimir qualquer dúvida 
)íesen( C0 	CL' 

ou litígio oriundo do presente 	 r4os 	. 
................. 

E., 1t51, 

	

-. • 	Co5A tJ5EL. OLVtEA 
- 	(tE %k,OEaASEUCt BoP.4ac 	t. 

Ah4CC IUN.E..( 	E 

SILVA; - c:. 
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LOCADOR 

TESTEMUNHA 

laráv_ &.t SÂUQ -'  cx4 

LOCAVARIO 

A r'ent copi 
' com o oiiginaI exibido MI  

cflt$t. 

ostotico ccrfere 
2flOt0S. Dou fé 

     

TESTEM UNF4A 

 

R. 2021 

• ', 	SSA QVHTC-L 	 r.. ,.,. 	- Docoasso O'ES ass5zs - E, A4'-_ 	- .NDA RAMOS NUJSES - €cALte5.s,, 	. 	•j E - 
rJ 5 5 Nf.IASA kELL' DE ARI. SILVA t,c Ac'. 

)J'>S JIIEFEERSON DA SUNA IULMEIOA E- 
)YP'.ANCISCO DA SILVA EZEOU:jfl 	,'u, 

o 

12. 	CSC COTRTLiAL: À infraçc das rçes consnada nas 
supradtadas sem prejuízo de quaiier outra prevista em Lei, por 
wcATO, é cosiderad como de nawreza grave, acarretando a Irescá 

uai, com o conseueite despejo e obrigator dade de imediata ssfaç.c crae. 

dos CansectáÊ1C5 Contratuais e iegais. 

121 Caso objeto da &OCACO vier a ser daporiecio eios poderes 

Públicos, ficará © presente ccn-rato, bem corno bcedor, 	rado kJe 

todas e quaisquer rSESPOrWbÊNICiades decorrentes, 

12.2 O resente contrato scmete pcder er rescindko desde de que 
seja, por comum acordo entre ambas as Partes Ou ao se eetuar o 
pagamento, por parte dc lSTAT.STiE parte que soicfta o strato cara 

G 	iSTATAQ  (parte que recebe a so citaco de distrato) de 1 (urna 

vezes o valor da iocacío do imóvel na data resclso do contrato. 

E por estarem justos e contratados;  assinam o presente instrumento em 02 vias de 
teor, na presença das testemunhas igualmente abaixo assinadas. 

ura 

Aoi;hzaz 

O CEARÁ .ÇARóRJO MONtUS CkRT5OSIS7R&e4VU-EE 
TdiS:iSIIUIOAMARjA55iS5SGQME5.TabeI5o&b.55uio:I3ORMRACERQiJEIRA 

-. 	CNPJ3S.a.73vQj-4.Ra CIUSSSSU., M251 .ModobS..CEPSJ1I-445 -FO.SIea-CE 

Reconfte90 pó'aeIEe1haXUça a fiCas. indicada de 
L QUs,s 	5 55190 

que confere-se/ o psdto 
	

reg. nesta sarveritia Dou fé. 
, Foririca., •ZC d 	SSi'oIEO 	d 2QZO.mt 	 verdade. 

anda L,sjte Gadelha (5creveflte AutorizP.Eia) 

1 
C!) - 	 's por sutettct'Ree cri 

2M  

c. ----- 
ci 

OR-9flI  - 

EM 
-. 

• .-- 
• .,- 

•. 
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Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/053.681-1 CEP21 00072009 09/04/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

600376.583-60 NAYANNE DE SOUSA FEITOZA ARAUJO 09/04/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 

[Selo Ouro - Certificado Digital 
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